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01º  TERMO  ADITIVO  DE  ACRÉSCIMO  AO
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
ALTINÓPOLIS E A EMPRESA MB CLINICA GERIATRICA
LTDA

DISPENSA Nº 69/2025
CONTRATO Nº 91/2025
Cláusula  Primeira:  DOS  FUNDAMENTOS  DO

TERMO  -  O  presente  termo  aditivo  fundamenta-se  no
artigo 125 da Lei nº 14.133/21 e modificações posteriores.

Cláusula Segunda: DO OBJETO DO TERMO – Fica
adicionado ao contrato 1 mês de atendimento, no período
de 20/11/2025 a 20/12/2025, no valor de R$ 6.670,00 (seis
mil, seiscentos e setenta reais).

Cláusula  terceira:  DAS  DESPESAS  -  A  despesa
decorrente com a execução do presente termo correrá por
conta da dotação prevista no orçamento vigente.

Cláusula  quarta:  DAS  DISPOSIÇÕES  GERAIS  -
Permanecem inalteradas as demais cláusulas pactuadas no
contrato original, e demais termos aditivos.

Altinópolis, 13 de novembro de 2025.
Huelder Donizete Malagutti Ferreira - Prefeito

...........................................................................................................
01º  TERMO  ADITIVO  DE  ACRÉSCIMO  AO

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
ALTINÓPOLIS E A EMPRESA XAVIER GERENCIAMENTO
DE DADOS E REDES LTDA.

DISPENSA Nº 85/2025
CONTRATO Nº 134/2025
Cláusula  Primeira:  DOS  FUNDAMENTOS  DO

TERMO  -  O  presente  termo  aditivo  fundamenta-se  no
artigo 125 da Lei nº 14.133/21 e modificações posteriores.

Cláusula Segunda: DO OBJETO DO TERMO – Ficam
adicionados  itens  ao  contrato,  conforme  necessidade
verificada  pela  CONTRATANTE,  no  valor  total  de  R$
4.387,00  (quatro  mil,  trezentos  e  oitenta  e  sete  reais).

Cláusula  terceira:  DAS  DESPESAS  -  A  despesa
decorrente com a execução do presente termo correrá por
conta da dotação prevista no orçamento vigente.

Cláusula  quarta:  DAS  DISPOSIÇÕES  GERAIS  -
Permanecem inalteradas as demais cláusulas pactuadas no
contrato original, e demais termos aditivos.

Altinópolis, 12 de novembro de 2025.
Huelder Donizete Malagutti Ferreira - Prefeito

...........................................................................................................

Contratos
Contratos

EXTRATO DE CONTRATO
DISPENSA Nº 93/2025
CONTRATO Nº 135/2025
FUNDAMENTAÇÃO: ART 75, II, 14.133/21

OBJETO: A AQUISIÇÃO DE CHAVE DE PARTIDA DO TIPO
SOFT STARTER,  DESTINADA À INSTALAÇÃO NA ESTAÇÃO
ELEVATÓRIA ÉLCIO CRIVELENTI.

VALOR  R$  13.681,25(TREZE  MIL,  SEISCENTOS  E
OITENTA  E  UM  REAIS  E  VINTE  E  CINCO  CENTAVOS).

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
ALTINÓPOLIS E BM CONSULTORIA COMERCIAL LTDA LTDA
CNPJ 11.410.574/0001-54

DATA DA ASSINATURA: 13/11/2025
HUELDER DONIZETE MALAGUTTI FERREIRA - PREFEITO

...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO
A Municipalidade de Altinópolis, SP, torna público a 2ª

reabertura da sessão da licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO Nº. 50/2025, objetivando o registro de preços
para  a  contratação  de  empresa  especializada  para
fornecimento de tênis  e  sandálias  tipo papete,  a  serem
entregues aos alunos da rede pública de Ensino Municipal
d e  A l t i n ó p o l i s .  O B T E N Ç Ã O  D O  E D I T A L :
altinopolis.sp.gov.br/licitacoes. Endereço eletrônico no qual
ocorrerá a sessão pública: www.licitanet.com.br. Início da
sessão às 09:00 horas do dia 24 de novembro de 2025.
Altinópolis,  18  de  novembro  de  2025.  Huelder  Donizete
Malagutti Ferreira - Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA
A Municipalidade de Altinópolis, SP, torna público que

se acha aberta a CHAMADA PÚBLICA Nº03/2025 visando a
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. Recebimento dos
projetos de venda até as 23h59min do dia 15 de dezembro
de  2025,  na  plataforma  Licitanet  www.licitanet.com.br.
Obtenção  do  edital  altinopolis.sp.gov.br/licitacoes.
Altinópolis,  18  de  novembro  de  2025.  Huelder  Donizete
Malagutti Ferreira - Prefeito Municipal de Altinópolis.
...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Outros Atos
Outros Atos

HOMOLOGAÇÃO/RATIFICAÇÃO
O Presidente da Câmara no uso de suas atribuições

legais e diante do processo instaurado, a correta aplicação
das  leis  que  regem  este  certame,  após  a  entrega  da
documentação  exigida  no  Aviso,  após  a  análise  da
regularidade  do  presente  processo,  promove  a
homologação  e  ratificação  do  processo  de  Dispensa  nº
44/2025, cujo objeto trata-se da aquisição de quatro (04)
placas  de  identificação  destinadas  à  complementação  da
Galeria  dos  Presidentes  da  Câmara  Municipal  de
Altinópolis/SP,  devendo  seguir  o  mesmo  modelo,
dimensões,  material  e  padrão  visual  das  placas  já
instaladas, de modo a assegurar a uniformidade estética e
a padronização do acervo institucional, conforme Termo de
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Referência.  Contratado:  INDUSTRIA  TORRES  LTDA  –
CNPJ.  04.023.900/0001-05 .  Valor:  R$  880,00.
Fundamentação: art, 75, II, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Publique-se.
Altinópolis, 18 de novembro de 2025.

MARCO AURELIO ANHEZINI
Presidente
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